
 
 
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CRATO 
EDITAL 

Sessão ordinária, em 29.Dezembro.2009 

Fernando Carmosino Simões Bastos Silva, Presidente da Assembleia Municipal do 

Crato, torna público, que no uso das competências previstas na alínea b), n.º 1, art. 54.º 
conjugado com o art. 50.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, republicada em anexo à Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, que se realiza, no dia 29 de Dezembro de 2009, pelas 09.30 horas, 

no Salão Nobre do edifício dos Paços do Concelho do Crato, uma sessão ordinária desta 

Assembleia Municipal, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

1. Visita sob proposta da Câmara Municipal a Instalações do Município do Crato; 

2. Informação da Actividade da Câmara; 

3. Apreciação e votação, sob proposta da Câmara Municipal, da 5ª Revisão ao 
Orçamento de 2009; 

4. Apreciação e votação, sob proposta da Câmara Municipal, da Derrama para 2010; 

5. Constituição de Comissão para elaboração e actualização do Regimento da 
Assembleia Municipal do Crato; 

6. Eleição de Presidente de Junta de Freguesia para integrar a Comissão Municipal 
de Defesa da Floresta (alínea b) do nº.1 do Artigo 5º. Da Lei nº. 14/04 de 8 de 
Maio); 

7. Nomeação de quatro elementos efectivos e seus respectivos substitutos para 
representação da Assembleia Municipal do Crato na Comissão Alargada da CPCJ 
– Comissão de Protecção de Crianças e Jovens do Concelho do Crato (Lei nº. 
147/99, de 1 de Setembro); 

8. Eleição de um Presidente de Junta como representante das Juntas de Freguesia no 
Conselho Municipal de Educação (Decreto Lei 7/03 de 15 de Janeiro alterado pela 
Lei 41/03, de 22 de Agosto); 

9. Eleição de um Autarca de Freguesia para integrar o Conselho Cinegético e de 
Conservação da Fauna do Crato (alínea e) do nº. 2 do Artigo 157 do Decreto Lei nº. 
202/84, de 18 de Agosto, na sua redacção actual) 

 

Para constar se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados no Municipio, nos lugares 
públicos do costume. 
 

Paços do Concelho, ao 17 de Dezembro de 2009 
 

O Presidente da Assembleia Municipal 
 

(Fernando Carmosino Simões Bastos Silva) 


